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Conselho Municipal de Assistência Social

Avenida Bandeirantes, 379 – Vila Ipiranga
CEP: 86.010-020 – Londrina – PR

(43) 3378-0008 – e-mail: cmaslondrina@gmail.com

Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
     Local: Campus Ipolon: Rua Alagoas, 2015 - Centro, sala 1008 - Londrina – PR.

Data: 05 de dezembro  de 2018
Horário: 13h45 (2ª convocação)

Aos   cinco  dias  do  mês  de  dezembro  de  dois  mil  e  dezoito  foi  realizada  reunião

extraordinária  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,  no  Campus  Ipolon,  Rua

Alagoas, 2015, Sala 1008, Centro _ Londrina _ PR. Estiveram presentes o(a)s seguintes

conselheiro(a)s: Maria Inês Galvão de Melo, Patrícia Regina Ferreira  Teixeira,Paulo Sérgio

Aragão,  Amanda  Boza  Gonçalves  Carvalho,  Renata  Gomes  Simões,Claudia  Renata

Favaro,Gisélia  Duarte Dias Paulino,Luciana Ferreira  Alvarez,  Neusa Harumi Tiba,  Maria

Angela   Santini,  Cassinéia  Caberlin,Luana  Garcia  Campos,Angela  Maria  Zechim

Luziano,Denise Fank, Liane Aparecida Lima,Jaiza Cristina G. da Silva, Rosana de Almeida

Souza,Carmelita  Alexandre  da  Conceição..Estiveram  presentes  também  os  seguintes

participantes:  Deise  Aparecida  Lima-Gerencia  de  Transferênciade  Renda,Flavia  Josiane

Motta-  Gerencia  de  Transferência  de  Renda. Neusa Tiba  iniciou  a  reunião  as  14:15 e

informou  que  ainda  não  há  quórum  qualificado  para  tratar  de  assuntos  referentes  a

execução orçamentária, faltando 4 conselheiro(a)s. Quanto ao item 1. Mutirão do Cadastro

Único,   a  plenária  presente  considerou  as  seguintes  informações  apresentadas  pela

gestora do cadastro Único e pela equipe de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social:  a)  o  pagamento  das  horas  extras  serão  efetuados  em janeiro  de  2019;  b)  há

recursos suficientes na conta para reprogramar o superávit no valor de R$ 75.000,00 em

janeiro de 2019, sendo assim, é possível deliberar este assunto na reunião ordinária do dia

12/12/2018. Quanto ao item 2 - Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal-IGD-

Bolsa Família, a equipe de Gestão da Secretaria de Assistência Social que há tempo hábil

para as providências a serem tomados pelo Conselho quanto ao preenchimento dos dados

no Sistema, cujo prazo é 23 de dezembro de 2018. Sendo assim, a plenária foi favorável

para que estes assuntos retornem para a pauta do dia 12/12/2018. Quanto ao item 3, a

presidente informou ainda que a instituição NUSELON, solicitou a retirada de pauta do

assunto pautado.  A reunião foi encerrada às  14h25, e eu, Neusa Harumi Tiba,  presidente

deste Conselho, redijo a presente ata desta reunião extraordinária que será encaminhada

para apreciação e aprovação.
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